
 

 
NOTA TÉCNICA  Nº 04/2026-SESA/SSVS/GEVS/NEVE/PEI  

 
 

Vitória, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Assunto:  Orientações sobre a necessidade de 
administração da dose padrão da vacina febre amarela 
em indivíduos que receberam dose fracionada da 
referida vacina durante estratégias excepcionais de 
vacinação no ano de 2018 em municípios de São Paulo, 
Rio de Janeiro e Bahia. 

1.​ CONSIDERAÇÕES 

Considerando que em 2018, diante de situações excepcionais de emergência em saúde pública, marcadas 

por surtos, alta demanda e limitação temporária de vacinas, o Ministério da Saúde adotou a estratégia de 

dose fracionada da vacina contra a febre amarela como medida extraordinária para ampliar rapidamente 

a cobertura vacinal em municípios do estado de São Paulo, Rio de Janeiro e Bahia; 

 
Considerando que a dose fracionada não substitui a vacinação de rotina, permanecendo a dose padrão de 

0,5 mL como o esquema recomendado pelo Programa Nacional de Imunizações para assegurar proteção 

de longa duração; 

 
O Programa Estadual de Imunizações (PEI) orienta a administração da dose padrão da vacina contra a 

febre amarela em indivíduos que receberam dose fracionada da vacina contra a febre amarela de 

Bio-Manguinhos/Fiocruz, durante estratégias excepcionais de vacinação no ano de 2018. 

 
2.​ ORIENTAÇÃO 

Os indivíduos que receberam dose fracionada da vacina febre amarela durante campanhas emergenciais 

não são considerados plenamente vacinados, sendo recomendada a administração de uma dose padrão 

para a regularização do esquema vacinal.  

 
A administração dessa dose poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que respeitados os critérios de 

elegibilidade, contraindicações e precauções estabelecidos nas normas vigentes do PNI, não se 

caracterizando como dose de reforço. 

 
Para fins de registro no sistema Vacina e Confia a dose deverá ser registrada como “Reforço (REF) ”, grupo 

de atendimento Faixa etária, estratégia Rotina. 
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3. REFERÊNCIAS 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento do Programa Nacional de 

Imunizações. Nota Técnica Nº 06/2026-CGICI/DPNI/SVSA/MS. Orientações sobre a necessidade de 

administração da dose padrão da vacina contra a febre amarela em indivíduos que receberam dose 

fracionada da vacina contra a febre amarela de Bio-Manguinhos/Fiocruz, durante estratégias excepcionais 

de vacinação no ano de 2018. Brasília 2026. 
 
 
 
 
 

DANIELLE GRILLO PACHECO LYRA  
Referência Técnica do Programa Estadual de Imunizações e 

 Vigilância das Doenças Imunopreveníveis 
 
 
 

DIJOCE PRATES BEZERRA 
Núcleo Especial de Vigilância Epidemiológica 

 
 
 

 JULIANO MOSA MAÇÃO 
 Gerente de Vigilância em Saúde 
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